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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Uni-

versidade Federal de Minas Gerais.
11.2. O candidato aprovado no concurso regido por este

Edital poderá ser aproveitado por outros órgãos da Administração
Pública Federal, respeitados os interesses da UFMG e a ordem de
classificação.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

Unidade Escola de Educação Básica e Profissional da UFMG - Centro Pe-
dagógico

Departamento Núcleo de Matemática

Número de vagas 02 (duas)

Área de conheci-
mento

Matemática

Regime de traba-
lho

Dedicação Exclusiva

Ti t u l a ç ã o Licenciatura Plena em Matemática com experiência comprovada em
docência no Ensino Fundamental. Mestrado em Educação ou Educação
Matemática. O professor exercerá atividades de docência, pesquisa,
extensão e administrativas, conforme demandas institucionais.

Inscrição Período de
Inscrição

30 (trinta) dias a partir do 5º dia da publicação do Edi-
tal

Local (ende-
reço e horá-
rio)

Secretaria Administrativa do Centro Pedagógico/Escola
de Educação Básica e Profissional da UFMG Av. An-
tônio Carlos, 6627, sala 3.19 -3º andar Campus Pam-
pulha - Belo Horizonte.
Horário: de 09:00 às 11:00 e das 13:30 às 16:30h, nos
dias úteis. Telefone: (31) 3409- 5185.

Início do concurso 45 (quarenta e cinco) dias após o término das inscrições.

Tipos de prova Prova de Títulos, Didática e Escrita.

Unidade Escola de Educação Básica e Profissional da UFMG - Centro Pe-
dagógico

Número de vagas 02 (duas)
Área de conheci-
mento

Pedagogia

Regime de traba-
lho

Dedicação Exclusiva

Ti t u l a ç ã o Licenciatura Plena em Pedagogia com experiência comprovada em
docência no ensino Fundamental. Doutorado em Educação ou áreas
afins. O professor atuará nos anos iniciais do ensino fundamental mi-
nistrando aulas de Português, Matemática, Ciências, História e Geo-
grafia. O professor exercerá atividades de docência, pesquisa, extensão
e administrativas, conforme demandas institucionais.

Inscrição Período de
Inscrição

30 (trinta) dias a partir do 5º dia da publicação do Edi-
tal

Local (ende-
reço e horá-
rio)

Secretaria Administrativa do Centro Pedagógico/Escola
de Educação Básica e Profissional da UFMG Av. An-
tônio Carlos, 6627, sala 3.19 -3º andar Campus Pam-
pulha - Belo Horizonte.
Horário: de 09:00 às 11:00 e das 13:30 às 16:30h, nos
dias úteis. Telefone: (31) 3409- 5185.

Início do concurso 45 (quarenta e cinco) dias após o término das inscrições.
Tipos de prova Prova de Títulos, Didática e Escrita.

Unidade Escola de Educação Básica e Profissional da UFMG - Centro Pe-
dagógico

Departamento Núcleo de Letras
Número de vagas 01 (uma)
Área de conheci-
mento

Português

Regime de traba-
lho

Dedicação Exclusiva

Ti t u l a ç ã o Licenciatura Plena em Português com experiência comprovada em do-
cência no Ensino Fundamental. Mestrado em área afim da Língua
Portuguesa ou Lingüística O professor exercerá atividades de docência,
pesquisa, extensão e administrativas, conforme demandas institucio-
nais.

Inscrição Período de
Inscrição

30 (trinta) dias a partir do 5º dia da publicação do Edi-
tal

Local (ende-
reço e horá-
rio)

Secretaria Administrativa do Centro Pedagógico/Escola
de Educação Básica e Profissional da UFMG Av. An-
tônio Carlos, 6627, sala 3.19 -3º andar Campus Pam-
pulha - Belo Horizonte.
Horário: de 09:00 às 11:00 e das 13:30 às 16:30h, nos
dias úteis. Telefone: (31) 3409- 5185.

Início do concurso 45 (quarenta e cinco) dias após o término das inscrições.
Tipos de prova Prova de Títulos, Didática e Escrita.

2. DAS VAGAS
Os concursos visam ao provimento das vagas especificadas

no Quadro 1 deste edital.
3. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Bá-

sico, Retribuição por Titulação (RT) e Gratificação Específica de
Atividade Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
(GEDBT), conforme apresentada no Quadro abaixo.

Tabela referente à remuneração do Cargo
Classe Regime Remuneração
DI DEDICAÇÃO EXCLUSIVA R$ 2.762,36

4. DA INSCRIÇÃO:
4.1. O prazo de inscrição terá início a partir do 5º dia da

publicação do Edital.
4.2 Caso o início do período da inscrição se dê em dias não

úteis ou feriado, a inscrição terá início no dia subseqüente.
4.3. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e

período especificados no Quadro 1 deste edital.
4.4. Valor da taxa de inscrição R$ 69,06 (sessenta e nove

reais e seis centavos) no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia de
Recolhimento da União - GRU, na Conta Única: 170500-8, Agência:
4201-3; Código: 1530621522928883-7.

4.5. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação
do pagamento da taxa de inscrição.

4.6. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da
taxa de inscrição será devolvido, salvo no caso de cancelamento do
certame por conveniência da UFMG.

4.7. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro
nato ou naturalizado e, no caso de estrangeiro, documento de iden-
tificação;

b) Declaração de que possui os seguintes documentos: prova
de quitação com a Justiça Eleitoral e com o Serviço Militar, quando
couber;

c) Comprovante da taxa de inscrição.
4.8. Somente apresentarão o Curriculum Vitae com a devida

comprovação dos títulos os candidatos que forem aprovados na pri-
meira etapa do concurso, quando houver. Em caso de não existir
prova eliminatória, esta documentação deverá ser entregue no pri-
meiro dia da realização do concurso.

4.9. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da
inscrição, informar a deficiência e se necessita de condições especiais
para a realização das provas.

4.10. O candidato receberá cópia deste Edital, do Decreto no-

6944/2009, das Resoluções n.º 15/96, 06/2009 e 11/2009 do Con-
selho Universitário, e de artigos do Regimento Geral da UFMG que
dispõem sobre admissão de docentes, bem como do detalhamento dos
programas aplicáveis ao concurso em que se inscreve que deverão ser
considerados parte integrante deste Edital.

4.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e
aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das
leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para cada
Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.12. A homologação das inscrições, pelo Diretor da Uni-
dade, deverá ocorrer até o 6º dia útil após o encerramento das ins-
crições.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. De acordo com o artigo 1º do Decreto no- 6.593, de

02/10/2008, o candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição,
declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto no- 6.134, de 26/06/2007 e informando, no ato de inscrição, o
seu Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

5.2. A isenção mencionada no item 5.1.deverá ser solicitada
mediante requerimento, até o 5º dia útil após o início do período de
inscrição, devendo ser encaminhada com documentação comproba-
tória.

5.3 A UFMG, por meio do Número de Identificação Social
(NIS), procederá à consulta ao órgão competente, podendo o can-
didato ter seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo
2º do Decreto no- 6.593/2008.

5.4 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções pre-
vistas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do
artigo 10 do Decreto no- 83.936, de 6 de setembro de 1979.

5.5 O resultado dos pedidos de isenção será divulgado ofi-
cialmente até dois dias úteis após o término do período previsto para
o pedido de isenção, por e-mail dirigido ao candidato interessado.

5.6 O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme o disposto
no item 4 deste Edital.

6. DO INÍCIO DO CONCURSO
O início dos concursos está indicado no Quadro 1 deste

Edital.
7. DAS PROVAS
7.1. Os concursos compreenderão a realização de Provas e o

Julgamento de Títulos, conforme especificado no Quadro 1 deste
Edital.

7.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a iden-
tificação correta de seu local de prova e o comparecimento no horário
determinado.

7.3. A seqüência para realização das provas, quando for o
caso, obedecerá à ordem de sorteio dos candidatos inscritos para cada
vaga.

7.4. O não comparecimento à sessão de instalação do con-
curso e/ou a quaisquer umas das provas implicará na eliminação
automática do candidato.

7.5 As notas das provas terão pesos iguais.
7.6. DA PROVA ESCRITA:
7.6.1 A prova escrita, no valor de 100 (cem) pontos constará

de questões elaboradas a partir do programa específico, a ser entregue
na data da inscrição, da área/disciplina a que se refere o concurso.

7.6.2. Esta prova poderá ser constituída de questões de múl-
tipla escolha, e questões discursivas.

7.6.3 Para a resolução das questões de múltipla escolha, os
candidatos terão o tempo máximo de uma hora, sem qualquer con-
sulta.

7.6.4 Para a resolução das questões discursivas, os candi-
datos terão o tempo máximo de quatro horas precedido de uma hora
de consulta bibliográfica.

7.6.5 A prova escrita poderá ter caráter eliminatório quando
o número de candidatos inscritos no concurso for igual ou superior a
dez. Neste caso, será eliminado o candidato que não obtiver o apro-
veitamento mínimo de 70% (setenta por cento) nesta prova.

7.6.6 Serão convocados a participar das provas subseqüentes
os candidatos classificados na prova eliminatória, na proporção de até
5 (cinco) vezes o número de vagas oferecidas no concurso, exceto no
caso de oferta de uma única vaga, situação em que serão convocados
até dez candidatos.

7.7 DA PROVA DIDÁTICA -
7.7.1 A prova didática consistirá de aula sobre tema sorteado

pelo menos vinte e quatro horas antes do início da prova, dentre uma
lista de pontos organizada pela Comissão Examinadora, com base no
Programa do Concurso, podendo haver argüição oral.

7.7.2 Na prova didática, a Comissão Examinadora terá em
vista avaliar o domínio do tema sorteado e a capacidade de organizar
as idéias e expô-las dentro do tempo previsto para sua realização.

EDITAL No- 598, DE 14 DE SETEMBRO DE 2010
PROCESSO SELETIVO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, com base no Decreto no-

6.944, de 21/08/2009, nos termos da Portaria no- 124, de 15/03/2010,
publicada no DOU de 16/03/2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, e da Portaria no- 325, de 19/03/2010, publicada
no DOU de 22/03/2010, do Ministério da Educação, em confor-
midade com a Lei no- 8.112, de 11/12/1990, resolve tornar público
que, consoante os prazos abaixo especificados, serão recebidas ins-
crições de candidatos aos concursos para preenchimento das vagas de
MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓ-
GICO, Classe D-I, Nível 1, lotadas nesta Universidade e destinadas
ao Centro Pedagógico da Escola de Educação Básica e Profissional,
de acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO:
Atividades pertinentes ao ensino, pesquisa e extensão na

educação básica, técnica e tecnológica que, indissociáveis, visem à
aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e trans-
missão do saber e da cultura e atividades inerentes ao exercício de
direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além de outras previstas na legislação vigente e conforme
demandas institucionais.

Quadro 1 - Quadro de especificação das vagas
Unidade Escola de Educação Básica e Profissional da UFMG - Centro Pe-

dagógico
Departamento Núcleo de Ciências
Número de vagas 02 (duas)
Área de conheci-
mento

Ciências Naturais

Regime de traba-
lho

Dedicação Exclusiva

Ti t u l a ç ã o Licenciatura Plena em Ciências ou Ciências Biológicas ou Física ou
Química com experiência comprovada em docência no Ensino Fun-
damental. Mestrado em Educação com ênfase no Ensino de Ciências ou
Mestrado no Ensino de Ciências da Natureza. O professor exercerá
atividades de docência, pesquisa, extensão e administrativas, conforme
demandas institucionais.

Inscrição Período de
Inscrição

30 (trinta) dias a partir do 5º dia da publicação do Edi-
tal

Local (ende-
reço e horá-
rio)

Secretaria Administrativa do Centro Pedagógico/Escola
de Educação Básica e Profissional da UFMG Av. An-
tônio Carlos, 6627, sala 3.19 -3º andar Campus Pam-
pulha - Belo Horizonte.
Horário: de 09:00 às 11:00 e das 13:30 às 16:30h, nos
dias úteis. Telefone: (31) 3409- 5185.

Início do concurso 45 (quarenta e cinco) dias após o término das inscrições.
Tipos de prova Prova de Títulos, Prática e Escrita.

Unidade Escola de Educação Básica e Profissional da UFMG - Centro Pe-
dagógico

Departamento Núcleo de Educação Física
Número de vagas 01 (uma)
Área de conheci-
mento

Educação Física

Regime de traba-
lho

Dedicação Exclusiva

Ti t u l a ç ã o Licenciatura Plena em Educação Física com experiência comprovada
em docência no Ensino Fundamental. Mestrado em Educação ou Edu-
cação Física Escolar ou Mestrado em Lazer. O professor exercerá
atividades de docência, pesquisa, extensão e administrativas, conforme
demandas institucionais.

Inscrição Período de
Inscrição

30 (trinta) dias a partir do 5º dia da publicação do Edi-
tal

Local (ende-
reço e horá-
rio)

Secretaria Administrativa do Centro Pedagógico/Escola
de Educação Básica e Profissional da UFMG Av. An-
tônio Carlos, 6627, sala 3.19 -3º andar Campus Pam-
pulha - Belo Horizonte.
Horário: de 09:00 às 11:00 e das 13:30 às 16:30h, nos
dias úteis. Telefone: (31) 3409- 5185.

Início do concurso 45 (quarenta e cinco) dias após o término das inscrições.
Tipos de prova Prova de Títulos, Didática e Escrita.

Unidade Escola de Educação Básica e Profissional da UFMG - Centro Pe-
dagógico

Departamento Núcleo de Geografia e História
Número de vagas 02 (duas)
Área de conheci-
mento

Geografia

Regime de traba-
lho

Dedicação Exclusiva

Ti t u l a ç ã o Licenciatura Plena Geografia com experiência comprovada em do-
cência no Ensino Fundamental. Mestrado em Geografia ou em Edu-
cação O professor exercerá atividades de docência, pesquisa, extensão
e administrativas, conforme demandas institucionais.

Inscrição Período de
Inscrição

30 (trinta) dias a partir do 5º dia da publicação do Edi-
tal

Local (ende-
reço e horá-
rio)

Secretaria Administrativa do Centro Pedagógico/Escola
de Educação Básica e Profissional da UFMG Av. An-
tônio Carlos, 6627, sala 3.19 -3º andar Campus Pam-
pulha - Belo Horizonte.
Horário: de 09:00 às 11:00 e das 13:30 às 16:30h, nos
dias úteis. Telefone: (31) 3409- 5185.

Início do concurso 45 (quarenta e cinco) dias após o término das inscrições.
Tipos de prova Prova de Títulos, Didática com aula expositiva e Escrita.
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